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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 536, DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos
termos da Resolução CNJ nº 72, de 31 de março de 2009, e da
Resolução Administrativa nº 1.469/2011, que regulamenta a convo-
cação de Juízes para auxílio ao Tribunal Superior do Trabalho, re-
solve:

Convocar MARCOS NEVES FAVA, Juiz Titular da 89ª Vara
do Trabalho de São Paulo - SP, vinculada ao Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, para atuar como Juiz Auxiliar da Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho, a partir de 13 de setembro de 2011,
até ulterior deliberação.

Min. JOÃO ORESTE DALAZEN

S E C R E TA R I A

ATOS DE 29 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 51, de
29/8/2011, da Divisão de Saúde Complementar, resolve:

No- 647 - 1 - Dispensar o servidor ALEXANDRE DA FONTOURA
STEFFENELLO, código 45094, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, da função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da
Tabela de Funções Comissionadas da Divisão de Saúde Comple-
m e n t a r.

2 - Dispensar o servidor ALLAN GUSTAVO MEDEIROS
DA COSTA, código 45657, Analista Judiciário, Área Administrativa,
da função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de
Funções Comissionadas da Divisão de Saúde Complementar.

3 - Designar o servidor ALEXANDRE DA FONTOURA
STEFFENELLO, código 45094, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, para exercer a função comissionada de Supervisor da Seção
de Acompanhamento de Despesas Médicas, Nível FC-5, da Tabela de
Funções Comissionadas da Divisão de Saúde Complementar, em vaga
decorrente da dispensa da servidora Cláudia Bona Barros.

4 - Designar o servidor ALLAN GUSTAVO MEDEIROS
DA COSTA, código 45657, Analista Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da
Tabela de Funções Comissionadas da Divisão de Saúde Comple-
mentar, em vaga decorrente da dispensa do servidor Alexandre da
Fontoura Steffenello.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 51, de
29/8/2011, da Divisão de Saúde Complementar, resolve:

No- 648 - Dispensar o servidor ALEXANDRE DA FONTOURA
STEFFENELLO, código 45094, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, do encargo de substituto legal e eventual do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Acompanhamento de Des-
pesas Médicas, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da
Divisão de Saúde Complementar.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 70, de
26/8/2011, da Coordenadoria de Saúde, resolve:

No- 649 - 1 - Dispensar o servidor EDILSON COSTA MATOS, có-
digo 42753, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Espe-
cialidade Enfermagem, da função comissionada de Assistente 2, Nível
FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da Divisão Médica.

2 - Designar o servidor EDILSON COSTA MATOS, código
42753, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Enfermagem, para exercer a função comissionada de Assistente 3,
Nível FC-3, da Tabela de Funções Comissionadas da Divisão de
Saúde Complementar, em vaga anteriormente ocupada pela servidora
Maria Dagmar Apoliano Cardoso.

3 - Designar o servidor ELIZEU JOSÉ DA SILVEIRA, có-
digo 486, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a
função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Fun-
ções Comissionadas da Divisão Médica, em vaga decorrente da dis-
pensa do servidor Edilson Costa Matos.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




